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LEI Nº 3.017, DE 16 DE JULHO DE 2025 

 

"Institui o Programa ‘Elas Empreendem Brumadinho’, 

de Incentivo ao Empreendedorismo Feminino no 

Município de Brumadinho/MG." 

 

O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1° Fica instituída a implementação do Programa Municipal Elas Empreendem 

Brumadinho, de Incentivo ao Empreendedorismo Feminino no município de 

Brumadinho/MG, com o objetivo de promover a igualdade e a equidade de acesso das 

mulheres às atividades produtivas, e a abertura de novos empreendimentos e fomento à 

economia local e criativa. 

 

 Art. 2° Para fins desta Lei são considerados empreendimentos femininos as 

iniciativas empreendedoras controladas ou geridas por mulheres e que busquem a 

abertura de novas experiências econômicas. 

 

 Art. 3° Os objetivos do Programa serão: 

I. O incentivo à autonomia e ao empoderamento financeiro feminino e à 

promoção do protagonismo estratégico da mulher; 

II. O fomento à regularização das empreendedoras como pessoas jurídicas, 

  garantindo acesso a benefícios fiscais e de concessão de crédito; 

III. O resgate de mulheres vítimas de violência doméstica, assegurando a 

  emancipação financeira feminina no ambiente social; 

IV. O estímulo e incentivo à perpetuação de empreendimentos controlados ou 

geridos por mães-solo, responsáveis pelo sustento familiar; 

V. Promover a participação e o protagonismo de empreendimentos femininos 

em eventos realizados pelo Município; 

VI. Garantir, nos termos desta Lei, a boa execução do Programa, fornecendo o 

devido acesso à educação financeira e empreendedora, a capacitação 

técnica, o acesso ao crédito e a difusão de tecnologias, de forma a 
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possibilitar uma gestão empresarial eficiente e sustentável, no 

desenvolvimento de lideranças, planejamentos e comercialização; 

VII. Criar e manter um canal permanente de acesso à informação e diálogo 

entre o Poder Público Municipal, as novas empreendedoras e o comitê 

mencionado no inciso Il; 

VIII. Auxiliar na captação de recursos financeiros, buscando mecanismos para 

fomentar as ações e atividades voltadas para as políticas públicas 

estabelecidas nesta Lei. 

 

 Art. 4° São diretrizes do Programa: 

I. A capacitação técnica das empreendedoras participantes do Programa, 

através da educação financeira e empreendedora; 

II. A promoção de debates, de seminários e demais eventos voltados ao 

empreendedorismo prático, com foco em novas ideias e na orientação 

técnica de qualidade para as futuras mulheres empreendedoras; 

III. A criação de parcerias com entidades fomentadoras da atividade 

econômica e empreendedora no município de Brumadinho, como forma de 

apoio ao      empreendedorismo local; 

IV. A criação de canais facilitadores de acesso às linhas de concessão de 

crédito; 

V. A formalização e a legalização dos empreendimentos informais; 

VI. Poderá o Município criar programas de microcrédito para mulheres 

empreendedoras, dando prioridade de concessão de crédito a mulheres 

vítimas de violência doméstica e mães-solo; 

VII. Garantir um percentual de participação de mulheres empreendedores em 

eventos realizados pelo Município; 

VIII. Promover os procedimentos necessários para a abertura de micro e 

pequenas empresas, sendo simplificadas por este Município; 

IX. Poderá o Município realizar um levantamento de iniciativas de 

empreendedorismo feminino em Brumadinho. 

 

Art. 5º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Brumadinho a ‘Semana 

Municipal do Empreendedorismo Feminino’. 
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Art. 6° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brumadinho, em 16 de julho de 2025. 

 

 

Gabriel Augusto Parreiras 

Prefeito Municipal 

 


